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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ___ VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, brasileiro, solteiro, 
desempregado, portador do RG nº 890.016 SSP/SE, CPF nº 436.451.195-15, 
residente e domiciliado na Rua 61, nº 19, Bairro Taiçoca, conjunto Marcos Freire 
II, Nossa Senhora de Socorro/SE, CEP n° 49.160-000, vem através de seu 
advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional 
na Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe 
notificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 
para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 
DANO MORAL 

 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 
09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 
 
QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 
 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 
(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 
 

I – DOS FATOS 
 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito quando estava 
conduzindo o ciclomotor BULL na avenida coletora A, próximo a madeireira 
São Francisco, no Marcos Freire I, quando foi atropelado por um caminhão, 
após o acidente foi socorrido pela SAMU, declaração do atendimento da SAMU 
em anexo, sendo levado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde os 
médicos detectaram uma fratura no punho da mão esquerda, sendo preciso 
fazer uma cirurgia, relato obtido através do B.O em anexo 
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03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 
conforme acima mencionado. O relato dos médicos, conforme prontuário em 
anexo, é que o paciente sofreu fratura no 1º metacarpo do polegar esquerdo, 
mesmo após tratamento o Requerente ficou com sequelas irreparáveis. 

 
 04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde do Requerente são graves, e o incapacitaram 
definitivamente, conforme atestado pelo doutor Masayuki Ishi – Ortopedista e 
Traumatologista CRM 1276, que classificou as seqüelas deixadas pelo acidente 
como limitação da mobilidade do polegar esquerdo, dor ao esforço físico, perda 
da força da mão esquerda, deformidade local, lesões que deixaram como 
sequelas a perda funcional do membro superior esquerdo em 25%. 

 
05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 
Requerida negou o pagamento da indenização, sob o argumento de constar 
algumas pendências na documentação, conforme vemos na consulta em anexo e 
em virtude da negativa por parte da Requerida em pagar a indenização, não 
restou outra alternativa ao Requerente senão valer-se do Judiciário para 
resguardar os seus direitos. 

 
 

II – DO DIREITO 
 
 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é 
preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 
6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 
as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 
no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 
alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 
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“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 

 
 

08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 
trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 
pagamento da indenização. 

 
09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 
Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 
indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 
R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente a perda 
funcional do membro superior esquerdo em 25%, seguindo os parâmetros 
determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 
valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do Requerente foram 
classificadas Perda funcional do membro superior esquerdo. 

 
 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
(grifos nossos) 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
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Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 
10. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 
citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 
teve com seu tratamento, aqui comprovadas através das notas fiscais em anexo. 

 
 
III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 
 
 
11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela SUPERINTENDÊNCIA 

DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade para as segurados que não 
cumprissem as normas que regulam o contrato de seguro. 

 
12. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 
 
 
13. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 
apresentação da documentação legal. 

 
14. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido de 
indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 
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15. Os documentos juntados aos autos são os mesmos juntados pelo  
Autor quando procurou a esfera administrativa sendo estes suficiente para 
comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas por ele, no 
entanto, o seu pedido de indenização foi negado, por exigência de documentos 
que não são obrigatórios, já que basta comprovar o acidente e as sequelas 
deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, como determina o 
artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 
 IV O DANO MORAL  
 

16. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 
negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito 
sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 
tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 
negou o seu pedido de pagamento. 

 
17. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 
de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 
abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 
ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  

  
 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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18. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou muito 
frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas 
deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, teve 
negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 
leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 
repercutiu no seu intimo. 

 
19. Além do que, a indenização daria melhores condições e ele e sua 

família, amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu 
tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, 
entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na 
lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento 
de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é que a 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 
14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 
indenização não seja paga em 15 dias após a apresentação da documentação 
legal, isso para que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

Grifamos 
 
 

  20. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o autor tivesse acesso 
a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto 
a pessoa que foi privada dele.  

 
21. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 
morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 
R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 
acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 

 
22. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 
que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 
porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 
 
 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 
Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 
indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 
efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 
legais; 

 
b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 
 
c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 
de R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo em 25%, respeitando os valores 
fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 
Vossa Excelência entender que a limitação da requerente não é aquela 
apontada, que seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 
no percentual corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido 
por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 
STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 
juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e 
artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 
d) Que seja a requerida condenada a restituir ao 

Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 
despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que 
advieram do acidente de trânsito narrado acima no valor de R$495,00 
(quatrocentos e noventa e cinco reais e sesenta centavos); 

 
e) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de 

receber a indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida 
seja condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 
14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias 
após a apresentação da documentação legal, no valor de R$6.000,00 (seis mil 
reais); 

 
f) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar 

a requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 
atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 
(Súmula 54 STJ). 

 

p. 11



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 
condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 
REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 
todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 
prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 
das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 

 
Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio. 

 
O Requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 
 
O valor da causa é R$19.870,00 (dezenove mil oitocentos e 

setenta reais).  
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2019. 
 
 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 
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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO 
CPF/CNPJ: 43645119515 
Posição em 13-12-2018 15:03:13  
Desculpe, no momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você 
forneceu. Clique aqui e nos envie um e-mail para que possamos checar melhor o seu 
caso. Entraremos em contato com você para informar a situação do seu pedido de 
indenização.  
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SINISTRO 3180346059 - Resultado de consulta por beneficiário 
  
VÍTIMA ANTONIO RESENDE BISPO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO 
CPF/CNPJ: 43645119515 
Posição em 13-12-2018 14:59:23  
Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos 
pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo. 
Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no 
mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do Seguro 
DPVAT.  
 

Descrição Tipo Status Nome 

   DUT    Vitima    Pendente 
 

   Autorização de 
pagamento    

Beneficiário   
Não 
Conforme 

ANTONIO RESENDE 
BISPO 
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SINISTRO 3180346059 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ANTONIO RESENDE BISPO
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

 BENEFICIÁRIO ANTONIO RESENDE BISPO
CPF/CNPJ: 43645119515

Posição em 28-11-2018 11:52:08 
 

Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos pendências
na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo. Por favor,
regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no mesmo local
onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT. 

 
Descrição Tipo Status Nome

   DUT   Vitima   Pendente

   Autorização de pagamento   Beneficiário   Não Conforme ANTONIO RESENDE BISPO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  30/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Analisando os autos observo que o Requerente pugnou na Inicial

pelo deferimento da gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a incapacidade

financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de

recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária Gratuita. Dessa forma, intime-se a parte Requerente

para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais,

juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da

CTPS com as páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a

mesma pode está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Percebo, ainda, que a parte

autora anexou comprovante de residência em nome de terceiro, de forma que, em igual prazo, deverá emendar a

petição inicial juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, devendo se for o caso, anexar aos

autos cópia do contrato de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a sua residência no município de

Nossa Senhora do Socorro, sob pena de extinção. Nossa Senhora do Socorro (SE), 30 de janeiro de 2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº: 201988000090

R.H.

Analisando os autos observo que o Requerente pugnou na Inicial pelo deferimento da
gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a

 incapacidade financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige
a comprovação da insuficiência de recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária
Gratuita.

Dessa forma, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a
 sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia

de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em
programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do

 benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de
esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de plano,
independentemente de nova intimação.

Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não comprovam a
situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode está exercendo
suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

Percebo, ainda, que a parte autora anexou comprovante de residência em nome de
terceiro, de forma que, em igual prazo, deverá emendar a petição inicial juntando aos
autos comprovante de residência em nome próprio, devendo se for o caso, anexar aos
autos cópia do contrato de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a
sua residência no município de Nossa Senhora do Socorro, sob pena de extinção.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000207559-71. fl: 1/2
em 30/01/2019 às 10:43:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Nossa Senhora do Socorro (SE),  30 de janeiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 30/01/2019, às 10:43:28

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000207559-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000207559-71. fl: 2/2
em 30/01/2019 às 10:43:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA URQUIZA LEAL, N°88/98. 
BAIRRO SALGADO FILHO – ARACAJU/SE, CEP 49.020-490  

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000090 
 

ANTONIO RESENDE BISPO, já qualificado nos autos em epígrafe, 
no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓR-
CIOS DE SEGURO DPVAT, vem, por conduto de seu Advogado e Procurador 
que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência, após tomar ciência do des-
pacho datado de 30/01/2019, expos e requerer o que segue: 

 
01. O Requerente não tem casa própria e reside com familiares, não 

tem nenhum cartão de credito, a única correspondência que já chegou onde re-
side em seu nome foi a carta de concessão do beneficio do INSS, aqui anexada, 
beneficio que recebeu em virtude do acidente de transito sofrido. 

 
02. Frisa-se que a última renda recebida pelo autor foi o beneficio 

previdenciário, depois que este encerrou o autor não conseguiu obter outra 
renda, até porque, não consegue trabalhar, sequer consegue fazer os chamados 
bicos, trabalho esporádicos, isso em virtude da limitação que ficou depois do 
acidente de transito sofrido.  

 
 

 
J. autos, 

 
Nestes Termos, 

 
Pede Deferimento. 

 
Aracaju, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 

p. 40



p. 41



p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil,

DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da

gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo

pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°,

do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora,

deixo de designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337,

CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se

houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 19 de fevereiro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000090 - Número Único: 0000506-77.2019.8.25.0053
Autor: ANTONIO RESENDE BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº: 201988000090

R.H.

Nos termos do  artigo 98, caputdo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício
da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

 suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora, deixo de
designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro (SE),  19de fevereirode 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000401873-48. fl: 1/2
em 19/02/2019 às 12:29:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 19/02/2019, às 12:29:48

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000401873-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000401873-48. fl: 2/2
em 19/02/2019 às 12:29:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de nº 201988000729.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988000090

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201988000729 do tipo Citação Separação e Divórcio ou Procedimento Ordinário [TM1909,MD1925]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

201988000729

PROCESSO: 201988000090 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000506-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANTONIO RESENDE BISPO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

 

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  por todo conteúdo da petiçãoCITAR
inicial, cuja cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que, não sendo a
ação contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder a presente ação em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho:  DESPACHO Processo nº: 201988000090 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de
Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se
que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime
da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com
assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na
audiência de conciliação pela parte autora, deixo de designá-la. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo,
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo
apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze)
dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem
como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos
com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do
Socorro (SE), 19 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM1909, MD1925]

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 21/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:05:44

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
42

73
46

-6
8

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000427346-68. fl: 1/2
em 21/02/2019 às 10:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000427346-68.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000427346-68. fl: 2/2
em 21/02/2019 às 10:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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